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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 1141/2001

de 27 de Setembro

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento Social,
que, ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada em circulação,
cumulativamente com as que estão em vigor, uma emissão
de selos comemorativa dos «100 anos do Nascimento de
Walt Disney», com as seguintes características:

Autor: copyright Disney;
Dimensão: 40 mm×30,6 mm;
Picotado: 12×121/2;
Impressor: INCM;
1.o dia de circulação: 18 de Outubro de 2001;
Taxas, motivos e quantidades:

53$/E 0,26 — retrato de Walt Disney —
1 000 000;

Folha miniatura com nove selos de 53$/E 0,26
(477$/E 2,38) — 120 000.

O Ministro do Equipamento Social, Eduardo Luís
Barreto Ferro Rodrigues, em 6 de Setembro de 2001.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1142/2001
de 27 de Setembro

Pela Portaria n.o 488/92, de 12 de Junho, alterada pela
Portaria n.o 134/99, de 23 de Fevereiro, foi concessionada
à Sociedade Agrícola de Vale de Perditos, S. A., a zona
de caça turística de Vale de Perditos (processo n.o 188-
-DGF), situada no município de Serpa, com uma área
de 2667,0725 ha, válida até 23 de Novembro de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvido o
Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística de
Vale de Perditos (processo n.o 188-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Vila Nova
de São Bento, município de Serpa, com uma área de
2632,4225 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 24 de Novembro de 2001.

Em 1 de Agosto de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1143/2001
de 27 de Setembro

O crescente aumento da documentação arquivada na
Secretaria-Geral do Ministério da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas justifica a adopção
de critérios específicos de conservação permanente e
de inutilização de documentos, em ordem à adequada
gestão dos espaços de arquivo e à salvaguarda da docu-
mentação com interesse histórico.

Nestes termos, e ao abrigo do disposto na alínea a)
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 447/88, de 10 de
Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas e pelo Ministro
da Cultura, o seguinte:

É aprovado o Regulamento Arquivístico da Secre-
taria-Geral do Ministério da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas no que se refere à avaliação,
selecção e eliminação da sua documentação, em anexo
à presente portaria e da qual faz parte integrante.

Em 13 de Setembro de 2001.
O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento

Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas San-
tos. — Pelo Ministro da Cultura, José Manuel Conde
Rodrigues, Secretário de Estado da Cultura.

REGULAMENTO ARQUIVÍSTICO DA SECRETARIA-GERAL
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

1.o

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento é aplicável à documentação
produzida e recebida, no âmbito das suas atribuições
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e competências, pela Secretaria-Geral do Ministério da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
adiante designada por SEG-MADRP.

2.o

Avaliação de documentos

1 — O processo de avaliação dos documentos de
arquivo da SEG-MADRP tem por objectivo a deter-
minação do seu valor para efeitos da respectiva con-
servação permanente ou eliminação, findos os prazos
de conservação em fase activa e semiactiva.

2 — É da responsabilidade da SEG-MADRP a atri-
buição dos prazos de conservação dos documentos em
fase activa e semiactiva.

3 — Os prazos de conservação são os que constam
da tabela de selecção, anexo I da presente portaria.

4 — Os referidos prazos de conservação são contados
a partir da data final dos processos, dos documentos
integrados em colecção, dos registos ou da constituição
dos dossiês.

5 — Cabe ao Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre
do Tombo, adiante designado por IAN/TT, a determi-
nação do destino final dos documentos, sob proposta
da SEG-MADRP.

3.o

Selecção

1 — A selecção dos documentos a conservar perma-
nentemente em arquivo definitivo deve ser efectuada
pela SEG-MADRP, de acordo com as orientações esta-
belecidas na tabela de selecção.

2 — Os documentos aos quais for reconhecido valor
arquivístico devem ser conservados, em arquivo, no
suporte original, excepto nos casos cuja substituição seja
previamente autorizada nos termos do n.o 4 do n.o 10.o

4.o

Tabela de selecção de documentos

1 — A tabela de selecção consigna e sintetiza as dis-
posições relativas à avaliação documental.

2 — A tabela de selecção deve ser submetida a revi-
sões periódicas com vista à sua adequação às alterações
da produção documental.

3 — Para efeitos do disposto no n.o 2, deve a SEG-
-MADRP obter o parecer favorável do IAN/TT
enquanto organismo coordenador da política arquivís-
tica nacional, mediante proposta devidamente funda-
mentada.

5.o

Remessas para arquivo intermédio

1 — Findos os prazos de conservação em fase activa,
a documentação com reduzidas taxas de utilização admi-
nistrativa deverá, de acordo com o estipulado na tabela
de selecção, ser remetida do arquivo corrente para o
arquivo intermédio dos serviços.

2 — As remessas de documentos para o arquivo inter-
médio devem ser efectuadas de acordo com a perio-
dicidade que a SEG-MADRP vier a determinar.

6.o

Remessas para arquivo definitivo

1 — Os documentos cujo valor arquivístivo justifi-
quem a sua conservação permanente, de acordo com

a tabela de selecção, deverão ser remetidos para arquivo
definitivo, após o cumprimento dos respectivos prazos
de conservação.

2 — As remessas não podem pôr em causa a inte-
gridade dos conjuntos documentais.

7.o

Formalidades das remessas

1 — As remessas referidas nos n.os 5.o e 6.o devem
obedecer às seguintes formalidades:

a) Serem acompanhadas por um auto de entrega,
a título de prova;

b) O auto de entrega deve ter em anexo uma guia
de remessa destinada à identificação e controlo
da documentação remetida, obrigatoriamente
rubricada e autenticada pelas partes envolvidas
no processo;

c) A guia de remessa será feita em triplicado,
ficando o original no serviço destinatário, sendo
o duplicado devolvido ao serviço de origem;

d) O triplicado será provisoriamente utilizado no
arquivo intermédio ou definitivo como instru-
mento de descrição documental, após ter sido
conferido e completado com as referências
topográficas e demais informação pertinente, só
podendo ser eliminado após a elaboração do
respectivo inventário.

2 — Os formulários referidos nas alíneas anteriores
são os que constam do anexo II à presente portaria.

8.o

Eliminação

1 — A eliminação dos documentos aos quais não for
reconhecido valor arquivístico, não se justificando a sua
conservação permanente, deve ser efectuada logo após
o cumprimento dos respectivos prazos de conservação
fixados na tabela de selecção.

2 — A eliminação dos documentos que não estejam
mencionados na tabela de selecção carece de autori-
zação expressa do IAN/TT.

3 — A decisão sobre o processo de eliminação deve
atender a critérios de confidencialidade e racionalidade
de meios e custos.

9.o

Formalidades da eliminação

1 — As eliminações dos documentos mencionados no
n.o 8.o devem obedecer às seguintes formalidades:

a) Serem acompanhadas de um auto de eliminação
que fará prova do abate patrimonial;

b) O auto de eliminação deve ser assinado pelo
dirigente do serviço ou organismo em causa,
bem como pelo responsável do arquivo;

c) O referido auto será feito em duplicado, ficando
o original no serviço que procede à eliminação,
sendo o duplicado remetido para o IAN/TT.

2 — O formulário consta do anexo III da presente
portaria.

10.o

Substituição do suporte

1 — A substituição do suporte dos documentos será
feita por microfilme, desde que fique clara, expressa
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e inequivocamente garantida a sua preservação, segu-
rança, autenticidade, durabilidade e consulta de acordo
com as normas técnicas da International Standard Orga-
nization, abreviadamente designada por ISO.

2 — O suporte fílmico a que alude o número anterior
não poderá apresentar cortes, emendas ou quaisquer
outras alterações que ponham em causa a sua integri-
dade e reproduzirá os respectivos termos de abertura
e encerramento.

2.1 — Dos termos de abertura e encerramento cons-
tarão obrigatoriamente:

Identificação dos responsáveis pela transferência
da informação;

Local e data de execução da transferência;
Assinaturas e carimbo.

3 — Deverá ser elaborado um registo e fichas de con-
trolo de qualidade do suporte fílmico produzido.

4 — A substituição do suporte dos documentos a que
alude o n.o 2 do n.o 3.o só poderá ser efectuada mediante
parecer favorável do IAN/TT, nos termos do n.o 2 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 121/92, de 2 de Julho.

5 — As cópias obtidas a partir de microcópia auten-
ticada têm a força probatória do original, nos termos
do disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 447/88,
de 10 de Dezembro.

11.o

Acessibilidade e comunicabilidade

O acesso e comunicabilidade do arquivo da SEG-
-MADRP atenderá a critérios de confidencialidade da
informação, definidos internamente, em conformidade
com a lei geral.

12.o

Fiscalização

Compete ao IAN/TT a inspecção sobre o disposto
na presente portaria.

13.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor após a sua publicação.

ANEXO I

Tabela de selecção de documentos

Prazo de conservação
Número

de
referência

Subdivisão
orgânico-funcional Série e subsérie documental Fase

activa
Fase

semiactiva

Destino
final Observações

Planeamento e
gestão de re-
cursos huma-
nos.

001 Pareceres técnicos sobre recursos
humanos.

5 anos 5 anos E

002 Informações temáticas sobre recursos
humanos.

5 anos 5 anos C

003 Balanço social: MADRP . . . . . . . . . . 3 anos 2 anos (1) E
(2) C

(1) Os documentos de trabalho.
(2) O documento final.

004 Balanço social: Secretaria-Geral . . . . 3 anos 2 anos E

005 Planeamento de efectivos . . . . . . . . . . 4 anos 2 anos C

006 Projectos de diplomas legais . . . . . . . 3 anos 2 anos E

Formação profis-
sional.

007 Divulgação de formação interna . . . . 2 anos – E

008 Divulgação de formação externa . . . . 2 anos – E

009 Candidaturas a financiamentos comu-
nitários.

2 anos 3 anos (3) E (3) A informação é recuperável na série
com a referência n.o 41.

010 Acções de formação: dossiês peda-
gógicos.

5 anos 5 anos C
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Prazo de conservação
Número

de
referência

Subdivisão
orgânico-funcional Série e subsérie documental Fase

activa
Fase

semiactiva

Destino
final Observações

011 Acções de formação: dossiês finan-
ceiros.

5 anos 15 anos E

012 Inscrições em acções de formação . . . . 2 anos 3 anos E

Pessoal . . . . . . . .

013 Processos individuais de funcionários (4) 5 anos C (4) Condicionado à permanência do
funcionário no serviço.

014 Processos de concursos . . . . . . . . . . . . (5) 2 anos 3 anos E (5) O prazo poderá ser alargado se tiver
havido lugar a recurso contencioso.

015 Cópias de processos sobre assuntos
específicos de pessoal.

1 ano 1 ano E

Vencimentos e
outros abonos.

016 Processamento de vencimentos:
Secretaria-Geral.

5 anos 5 anos E

017 Descontos: Secretaria-Geral . . . . . . . 5 anos 5 anos E

018 Alterações aos vencimentos: Secre-
taria-Geral.

5 anos 5 anos E

019 Horas extraordinárias: Secretaria-
-Geral.

5 anos 5 anos E

020 Folhas de remunerações: gabinetes
governamentais.

5 anos 5 anos E

021 Documentos individuais dos mem-
bros dos gabinetes.

5 anos 5 anos E

022 Descontos não obrigatórios: gabine-
tes governamentais.

3 anos 2 anos E

023 Descontos da segurança social: gabi-
netes governamentais.

5 anos 5 anos E

024 Abono de família: Secretaria-Geral e
gabinetes governamentais.

3 anos 2 anos E

025 ADSE: Secretaria-Geral e gabinetes
governamentais.

3 anos 2 anos E

026 Guias de vencimentos . . . . . . . . . . . . . 3 anos 2 anos E

027 Guias de reposição . . . . . . . . . . . . . . . 3 anos 2 anos E

028 Declarações de vencimentos . . . . . . . 3 anos 2 anos E

029 Mapas de assiduidade . . . . . . . . . . . . . 1 ano 1 ano E

030 Mapas de férias . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ano 1 ano E
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Prazo de conservação
Número

de
referência

Subdivisão
orgânico-funcional Série e subsérie documental Fase

activa
Fase

semiactiva

Destino
final Observações

031 Actualização da base de dados de pes-
soal do MADRP.

1 ano 1 ano E

032 Ajudas de custo: Secretaria-Geral e
gabinetes governamentais.

1 ano 1 ano E

033 Transferências de verbas . . . . . . . . . . 1 ano 1 ano E

034 Requisições de fundos . . . . . . . . . . . . 1 ano 1 ano E

Programação e
gestão finan-
ceira e patri-
monial.

035 Planos de actividades . . . . . . . . . . . . . (6) 5 anos
(7) 2 anos

(6) 5 anos
(7) –

(6) C
(7) E

(6) As versões finais.
(7) Os contributos sectoriais.

036 Relatórios de actividades . . . . . . . . . . (6) 5 anos
(7) 2 anos

(6) 5 anos
(7) –

(6) C
(7) E

Orçamentos . . . .

037 Processo de orçamento do MADRP 3 anos 7 anos E

038 Propostas de orçamentos dos serviços
e organismos do MADRP.

3 anos 7 anos E

039 Processos de execução orçamental
dos serviços e organismos do
MADRP.

3 anos 7 anos E

040 Processos de atribuição de subsídios
concedidos pelos membros do
Governo.

2 anos 3 anos C

Processamento e
contabilidade.

041 Processo da conta de gerência da
Secretaria-Geral.

5 anos 15 anos C

042 Documentos de despesa da Secre-
taria-Geral.

5 anos 15 anos E

043 Folhas de despesas dos gabinetes do
Governo.

5 anos 15 anos C

044 Despachos dos membros do Governo 1 ano 1 ano C

045 Fundos permanentes dos gabinetes
do Governo.

5 anos 15 anos C

046 Deslocações ao estrangeiro . . . . . . . . 5 anos 5 anos E

047 Fundo de maneio da Secretaria-Geral 5 anos 15 anos E

048 Guias de receita da Secretaria-Geral 5 anos 15 anos E
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Prazo de conservação
Número

de
referência

Subdivisão
orgânico-funcional Série e subsérie documental Fase

activa
Fase

semiactiva

Destino
final Observações

Tesouraria . . . . .

049 Folhas de caixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 anos 5 anos E

050 Extractos bancários . . . . . . . . . . . . . . . 5 anos 5 anos E

051 Guias de IRS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 anos 5 anos E

Economato, pa-
trimónio e ma-
nutenção.

052 Processos de aquisição de bens e
serviços.

5 anos 5 anos E

053 Ficheiro de gestão de estoques . . . . . (8) – E (8) Informação constantemente actua-
lizada.

054 Ficheiro de fornecedores . . . . . . . . . . (8) – E

055 Cadastro e inventário . . . . . . . . . . . . . 2 anos 8 anos C

056 Guias de requisição de pedidos de
aquisição.

1 ano – E

Expediente e ar-
quivo.

057 Copiador geral de ofícios expedidos (9) 2 anos
(10) 2 anos

(9) 3 anos
(10) –

(9) C
(10) E

(9) O copiador integral da Secção de
Expediente.

(10) Os copiadores sectoriais.

058 Copiador geral de faxes expedidos (9) 2 anos
(10) 2 anos

(9) 3 anos
(10) –

(9) C
(10) E

059 Copiadores de documentos inter-
nos (11).

5 anos – E (11) Copiadores sectoriais de informa-
ções, pareceres e memorandos.

060 Registo de correspondência recebida 2 anos 3 anos C

061 Manual de procedimentos e formu-
lários.

2 anos 3 anos C

062 Autos de entrega . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 anos 5 anos C

063 Guias de remessa . . . . . . . . . . . . . . . . 5 anos 5 anos C

064 Autos de eliminação . . . . . . . . . . . . . . 5 anos 5 anos C

065 Livros de protocolo . . . . . . . . . . . . . . . 1 ano 1 ano E

066 Copiador de correspondência expe-
dida para a Imprensa Nacional.

2 anos 3 anos E

Documentação e
informação.

067 Correspondência relacionada com o
web site do MADRP.

2 anos – E

068 Feiras agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 anos – E
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Prazo de conservação
Número

de
referência

Subdivisão
orgânico-funcional Série e subsérie documental Fase

activa
Fase

semiactiva

Destino
final Observações

069 Grupos de trabalho . . . . . . . . . . . . . . . 2 anos 3 anos (12) E
(13) C

(12 ) Nos casos de participação.
(13 ) Nos casos de coordenação.

070 Projectos de gestão e organização
bibliográfica.

2 anos 3 anos E

071 Informações e pedidos de publica-
ções.

2 anos – E

072 Encomendas de trabalhos gráficos . . . 1 ano 1 ano E

073 Projectos comunitários . . . . . . . . . . . . 2 anos 3 anos (14) C
(15) E

(14) Informação não publicada.
(15) Informação publicada com número

DL, ISBN ou ISSN. Conservar um
exemplar de cada edição em arquivo
definitivo.

Organização e
gestão infor-
mática.

074 Pareceres sobre aquisições de mate-
rial informático.

2 anos 3 anos (16) C
(17) E

(16) A colecção de pareceres em ori-
ginal.

(17) A cópia de processos de aquisição
remeticos pelos outros organismos.

075 Funcionamento de grupos de traba-
lho.

2 anos 3 anos (18) C
(19) E

(18) O despacho de constituição e tra-
balho final.

(19) O expediente relativo ao seu
funcionamento.

076 Implementação de projectos informá-
ticos.

2 anos 3 anos E

077 Pedidos de apoio técnico . . . . . . . . . . 2 anos – E

078 Relações de aquisições informáticas 2 anos 3 anos E

Jurídicos . . . . . . .

079 Processos de recursos dos funcioná-
rios do MADRP.

5 anos 15 anos C

080 Reclamações, exposições e pedidos
de intervenção.

5 anos 15 anos C

081 Informações sobre processos na Pro-
vedoria de Justiça.

5 anos 5 anos C

082 Pedidos de informação de outros
organismos do MADRP.

5 anos 5 anos E

083 Processos de averiguações e inqué-
rito.

5 anos 15 anos C

084 Processos disciplinares . . . . . . . . . . . . 5 anos 15 anos C

085 Projectos de diplomas legais . . . . . . . 5 anos 5 anos C

086 Actividades pontuais do Gabinete
Jurídico.

5 anos 5 anos E
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Prazo de conservação
Número

de
referência

Subdivisão
orgânico-funcional Série e subsérie documental Fase

activa
Fase

semiactiva

Destino
final Observações

Promoção e rela-
ções públicas.

087 Participação em feiras internacionais (20) 5 anos
(21) 2 anos

(20) 5 anos
(21) 3 anos

(20) C
(21) E

(20) No caso das feiras em que a SG
participa.

(21) No caso em que a SG apenas
recebe documentação.

088 Participação em feiras nacionais . . . . (20) 5 anos
(21) 2 anos

(20) 5 anos
(21) 3 anos

(20) C
(21) E

089 Exposições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 anos 5 anos C

090 Recortes de imprensa (22) . . . . . . . . . 1 ano – E (22) Está em fase de implemeantação
uma base de dados.

091 Anuário do MADRP . . . . . . . . . . . . . 2 anos 3 anos (23) C
(24) E

(23) O documento final.
(24) A recolha de informação e as ver-

sões preliminares.

092 Eventos protocolares . . . . . . . . . . . . . 2 anos 3 anos E

093 Sugestões e reclamações dos utentes 2 anos 3 anos E

094 Participação em projectos de moder-
nização administrativa.

2 anos 3 anos E

P r o d u ç ã o d e
audiovisuais.

095 Processos relativos à produção de
material audiovisual.

2 anos 3 anos C

096 Participação em concursos nacionais
e internacionais sobre produção
audiovisual.

2 anos 3 anos E

097 Participação em feiras, festivais e
outros eventos.

2 anos – E

098 Colaboração na edição de publica-
ções.

2 anos 3 anos E

099 Relações internacionais . . . . . . . . . . . 2 anos 3 anos E

100 Legalização de videogramas . . . . . . . . 2 anos 3 anos C

101 Acordos de parceria . . . . . . . . . . . . . . 2 anos 3 anos C

Secretariado de
conselhos do
MADRP.

102 Convocatórias e documentação distri-
buída nas reuniões do conselho
geral do MADRP.

2 anos 3 anos E

103 Actas das reuniões do conselho geral
do MADRP.

5 anos 5 anos C

104 Convocatórias e documentação distri-
buída nas reuniões do Conselho
Nacional de Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas.

2 anos 3 anos E



N.o 225 — 27 de Setembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 6135

Prazo de conservação
Número

de
referência

Subdivisão
orgânico-funcional Série e subsérie documental Fase

activa
Fase

semiactiva

Destino
final Observações

105 Actas das reuniões do Conselho
Nacional de Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas.

5 anos 5 anos C

ANEXO II

Auto de entrega

Aos . . . dias do mês de . . . de . . ., no . . .(1), perante
. . .(2) e . . .(3), dando cumprimento . . .(4), procedeu-se
à . . .(5) da documentação proveniente de . . .(6), con-
forme o constante na guia de remessa anexa, que rubri-
cada e autenticada por estes representantes fica a fazer
parte integrante deste auto.

O identificado conjunto documental ficará sob a cus-
tódia de . . .(7) e a sua utilização sujeita aos regulamentos
internos, podendo ser objecto de todo o necessário tra-
tamento técnico-arquivístico no que respeita à conser-
vação, acessibilidade e sua comunicação.

Da entrega lavra-se o presente auto, feito em dupli-
cado e assinado pelos representantes das duas entidades.

. . ., . . . de . . . de . . .
O representante de . . .(8): . . .(9).
O representante de . . .(10): . . .(11).
(1) Designação da entidade destinatária.
(2) Nome e cargo do responsável da entidade remetente.
(3) Nome e cargo do responsável da entidade destinatária.
(4) Diploma legal ou despacho que autoriza o acto.
(5) Natureza do acto: transferência, incorporação, depósito, doação, compra, etc.
(6) Designação da entidade remetente.
(7) Designação da entidade destinatária.
(8) Designação da entidade remetente.
(9) Assinatura do responsável da entidade remetente.
(10) Designação da entidade destinatária.
(11) Assinatura do responsável da entidade destinatária.

ANEXO III

Guia de remessa

ANEXO IV

Auto de eliminação
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1144/2001

de 27 de Setembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Setúbal;
Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei de

Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de
Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setem-
bro);

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do
Decreto Regulamentar n.o 63/87, de 17 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, apro-
var o seguinte:

1.o

Carta de curso do grau de bacharel

O modelo de carta de curso do grau de bacharel con-
ferida pelo Instituto Politécnico de Setúbal através das
suas escolas superiores é o constante do anexo I à pre-
sente portaria.

2.o

Carta de curso do grau de licenciado

O modelo de carta de curso do grau de licenciado
conferida pelo Instituto Politécnico de Setúbal através
das suas escolas superiores é o constante do anexo II
à presente portaria.

3.o

Norma revogatória

São revogados os n.os 1.o e 2.o e respectivos anexos
da Portaria n.o 888/90, de 21 de Setembro.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
3 de Setembro de 2001.

ANEXO I

República (a) Portuguesa

Instituto Politécnico de Setúbal

Carta de curso do grau de bacharel

. . . (b), presidente do Instituto Politécnico de Setúbal,
faz saber que . . . (c), filho de . . . (d), natural de . . . (e),
concluiu em . . . (f) na Escola Superior de . . . (g) deste
Instituto o . . . (h) (i) em . . . (j), pelo que, em con-
formidade com as disposições legais em vigor, lhe é
conferido o grau de bacharel, com a classificação
de . . . (l) valores.

Instituto Politécnico de Setúbal, em . . . (m).

O Presidente, . . . (n).
O Administrador, . . . (o).

(a) Emblema do Instituto Politécnico de Setúbal.
(b) Nome do presidente do Instituto Politécnico de

Setúbal.
(c) Nome do titular da carta de curso.
(d) Nome do pai e da mãe do titular da carta de

curso.

(e) Concelho e freguesia da naturalidade do titular
da carta de curso.

(f) Data da conclusão do curso.
(g) Designação da escola através da qual o grau é

conferido.
(h) 1.o ciclo do curso bietápico de licenciatura.
(i) Curso de bacharelato.
(j) Designação do curso.
(l) Classificação final do grau de bacharel, por

extenso.
(m) Data de emissão da carta de curso.
(n) Assinatura do presidente do Instituto Politécnico

de Setúbal, autenticada com o selo branco respectivo.
(o) Assinatura do administrador do Instituto Politéc-

nico de Setúbal, autenticada com o selo branco res-
pectivo.

ANEXO II

República (a) Portuguesa

Instituto Politécnico de Setúbal

Carta de curso do grau de licenciado

. . . (b), presidente do Instituto Politécnico de Setúbal,
faz saber que . . . (c), filho de . . . (d), natural de . . . (e),
concluiu em . . . (f) na Escola Superior de . . . (g) deste
Instituto o curso de licenciatura em . . . (h), pelo que,
em conformidade com as disposições legais em vigor,
lhe é conferido o grau de licenciado, com a classificação
de . . . (i) valores.

Instituto Politécnico de Setúbal, em . . . (j).

O Presidente do Instituto Politécnico de Setú-
bal, . . . (l).

O Administrador, . . . (m).

(a) Emblema do Instituto Politécnico de Setúbal.
(b) Nome do presidente do Instituto Politécnico de

Setúbal.
(c) Nome do titular da carta de curso.
(d) Nome do pai a da mãe do titular da carta de

curso.
(e) Concelho e freguesia da naturalidade do titular

da carta de curso.
(f) Data da conclusão do curso.
(g) Designação da escola através da qual o grau é

conferido.
(h) Designação do curso.
(i) Classificação final do grau de licenciado, por

extenso.
(j) Data de emissão da carta de curso.
(l) Assinatura do presidente do Instituto Politécnico

de Setúbal, autenticada com o selo branco respectivo.
(m) Assinatura do administrador do Instituto Poli-

técnico de Setúbal, autenticada com o selo branco
respectivo.

Portaria n.o 1145/2001
de 27 de Setembro

A requerimento da CESPU — Cooperativa de Ensino
Superior Politécnico e Universitário, C. R. L., entidade
instituidora da Escola Superior de Saúde do Vale do
Sousa, do Instituto Politécnico de Saúde do Norte, reco-
nhecida como de interesse público pelo Decreto-Lei
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n.o 303/97, de 4 de Novembro, ao abrigo do disposto
no Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo
(aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro,
alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de
Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de
Março);

Considerando o disposto nas Portarias n.os 848-A/99,
de 30 de Setembro, 929/2000, de 2 de Outubro, e
1193/2000, de 19 de Dezembro;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, que,
à Portaria n.o 1193/2000, de 19 de Dezembro, seja adi-
tado um n.o 2.o-A com a seguinte redacção:

«2.o-A

Número máximo de alunos

1 — O número máximo de novos alunos a admitir
anualmente ao curso não pode exceder 80.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
320 alunos.»

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
6 de Setembro de 2001.

Portaria n.o 1146/2001

de 27 de Setembro

Sob proposta dos estabelecimentos de ensino superior
público indicados na coluna «Estabelecimento» dos ane-
xos à presente portaria;

Ao abrigo do disposto nos artigos 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 255/98, de 11 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Fixação de vagas

São fixadas, nos termos dos anexos à presente por-
taria, as vagas para candidatura à matrícula e inscrição
no ano lectivo de 2001-2002 nos pares estabelecimen-
tos/curso deles constantes.

2.o

Prazos para a candidatura para o ano lectivo de 2001-2002

Os prazos para a candidatura para o ano lectivo de
2001-2002 são fixados dentro dos seguintes limites:

a) Afixação do edital nas instalações do estabe-
lecimento de ensino e sua entrega nas direcções
regionais de educação — até sete dias úteis após
a entrada em vigor da presente portaria;

b) Aceitação das candidaturas — durante pelo menos
10 dias úteis após a entrega do edital nas direc-
ções regionais de educação;

c) Aceitação de reclamações — período não infe-
rior a cinco dias úteis após a afixação dos resul-
tados da selecção e seriação;

d) Realização da matrícula e inscrição — período
não inferior a cinco dias úteis.

3.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
6 de Setembro de 2001.

ANEXO I

Cursos de complemento de formação científica
e pedagógica para educadores de infância

Vagas para o ano lectivo de 2001-2002

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação de Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Bragança . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Castelo Branco . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação da Guarda . . . . . . . . . . . . . . . 50
Escola Superior de Educação de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Escola Superior de Educação de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Escola Superior de Educação de Leiria (curso autorizado

a funcionar nas Caldas da Rainha) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Portalegre . . . . . . . . . . . . 25
Escola Superior de Educação de Santarém . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . 35
Escola Superior de Educação de Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Viseu (curso autorizado

a funcionar em Lamego) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Escola Superior de Educação de Viana do Castelo . . . . . . . 36
Universidade de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Universidade da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Universidade de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro . . . . . . . . . . 20
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro (Chaves) 20
Universidade Aberta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Universidade do Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

ANEXO II

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para professores do 1.o ciclo do ensino básico

Vagas para o ano lectivo de 2001-2002

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação de Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Bragança . . . . . . . . . . . . . 60
Escola Superior de Educação de Castelo Branco . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Escola Superior de Educação da Guarda . . . . . . . . . . . . . . . 50
Escola Superior de Educação de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Escola Superior de Educação de Leiria (curso autorizado

a funcionar nas Caldas da Rainha) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Escola Superior de Educação de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . 170
Escola Superior de Educação de Portalegre . . . . . . . . . . . . 25
Escola Superior de Educação do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Santarém . . . . . . . . . . . . . 60
Escola Superior de Educação de Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . 73
Escola Superior de Educação de Viana do Castelo . . . . . . . 36
Escola Superior de Educação de Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Viseu (curso autorizado

a funcionar em Lamego) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Universidade Aberta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Universidade de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Universidade da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Universidade de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
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Estabelecimento Vagas

Universidade do Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro . . . . . . . . . . 20
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro (Chaves) 20

ANEXO III

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para professores do 2.o ciclo do ensino básico

Vagas para o ano lectivo de 2001-2002

Estabelecimento Grupo disciplinar do 2.o ciclo Vagas

Escola Superior de Educa-
ção de Beja.

Educação Visual e Tecno-
lógica.

25

Escola Superior de Educa-
ção de Castelo Branco.

Educação Musical . . . . . . . 15

Escola Superior de Educa-
ção de Lisboa.

Educação Visual e Tecno-
lógica.

30

Escola Superior de Educa-
ção do Porto.

Educação Física . . . . . . . . . 30
Educação Musical . . . . . . . 30

Universidade do Minho . . . . Educação Física . . . . . . . . . 15
Educação Visual e Tecno-

lógica.
15

ANEXO IV

Cursos de qualificação para o exercício
de outras funções educativas

Vagas para o ano lectivo de 2001-2002

Estabelecimento Área Vagas

Escola Superior de Educa-
ção de Leiria.

Administração Escolar e
Administração Educa-
cional.

30

Estabelecimento Área Vagas

Organização e Desenvolvi-
mento Curricular.

30

Comunicação Educacional
e Gestão de Informação.

30

Escola Superior de Educa-
ção de Lisboa.

Comunicação Educacional e
Gestão da Informação —
Bibliotecas Escolares.

30

Escola Superior de Educa-
ção do Porto.

Administração Escolar e
Administração Educa-
cional.

30

Organização e Desenvolvi-
mento Curricular.

30

Animação Sócio-Cultural 30
Educação Especial — Pro-

blemáticas de Risco.
30

Educação Especial — Pro-
blemas Graves.

35

Escola Superior de Educa-
ção de Santarém.

Educação Especial — Pro-
blemáticas de Risco.

20

Supervisão Pedagógica e
Formação de Formado-
res.

20

Escola Superior de Educa-
ção de Setúbal.

Comunicação Educacional e
Gestão da Informação —
Centros de Recursos.

25

Escola Superior de Educa-
ção de Viseu.

Administração Escolar e
Administração Educa-
cional.

30

Animação Sócio-Cultural 40
Organização e Desenvolvi-

mento Curricular.
30

Supervisão Pedagógica e
Formação de Formado-
res.

30

Escola Superior de Educa-
ção de Viseu (curso auto-
rizado a funcionar em
Lamego).

Animação Sócio-Cultural 40

Universidade do Minho . . . . Educação Especial — Pro-
blemas Graves.

15

Educação Especial — Pro-
blemáticas de Risco.

15

Orientação Educativa . . . . 30
Animação Sócio-Cultural 30
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AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2001, a partir do dia 15 de Março,

corresponderão ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga
a fornecer os exemplares entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da
responsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que
tenha com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2001

CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 32 000 159,62 41 000 204,51

CD histórico (1974-1999) 95 000 473,86 100 000 498,80

CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 2.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 3.a série (concursos, bens e serviços) 13 000 64,84 17 000 84,80

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.

LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,
VENDA DE PUBLICAÇÕES,

IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


